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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 729/2026 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN, por meio do(a) Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº. 317, de 12 de março de 2026, sediada 

na Praça Desembargador Tomaz Salustino, nº 90, Centro, Currais Novos/RN, CEP 

59.380-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO por LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, do 

Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data da sessão: 08 de abril de 2026 

Horário: 09 horas (Horário de Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras  

UASG:  981661  

 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de internet banda larga e 

rede intranet, destinados ao atendimento das demandas do Município de Currais 

Novos/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos; 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

1.3. Em qualquer etapa do presente certame e durante a execução do fornecimento, havendo 

divergência entre a descrição de itens constante do Catálogo de Material (CATMAT) na 

“relação de itens” gerada automaticamente pelo Compras.gov ou na nota de empenho e a do 

Termo de Referência, prevalecerá sempre à descrição do Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no Orçamento da Prefeitura Municipal de Currais Novos para o exercício de 

2022, na classificação abaixo: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

02.001 – Gabinete do Prefeito 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA     

http://www.gov.br/compras
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FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

03.001 – Secretaria Municipal de Administração 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA     

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

04.001 – Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA     

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

05.001 – Secret Munic. de Meio Amb., Agric e 

Abastescimento 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA     

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

06.001 – Secretaria Municipal de Educação, Cult. e 

Esportes 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA     

FONTE DE RECURSOS: 
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

07.001 – Sec Municipal de Infra-Estrutura e Serviços 

Urbano 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

08.031 – Fundo Municipal de Saúde 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA     

FONTE DE RECURSOS: 

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com ações e serviços públicos de saúde 
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16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. 

do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

09.031 – Fundo de Assistência Social 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA     

FONTE DE RECURSOS: 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Assistência Social - FNAS 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

10.001 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

11.001 – Controle Interno 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

12.001 – Procuradoria Geral 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

13.001 - Secretaria Municipal de Cultura 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

14.001 - Gabinete da Vice-Prefeita 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  
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UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

15.001 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

16.001 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

17.001 - Assessoria Jurídica 

NATUREZA DE 

DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA   

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 4º, 

parágrafo 2° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021; 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação; 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
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3.6.2.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.7.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.8.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento; 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação; 

4.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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4.3.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

4.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do lote, expresso em reais (R$); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

5.5. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema Compras.gov.br, 

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital; 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) e os licitantes; 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote; 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,01% (um centésimo por cento); 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”; 

6.9.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances; 
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6.9.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo, e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

6.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

6.9.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo; 

6.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

6.12. No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances; 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

persistir por tempo superior a 10 (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

6.15. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o(a) Agente de Contratação/Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento; 

6.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração; 

6.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

6.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.17. O(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

6.18. É facultado ao Agente de contratação/Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

6.19. Após a negociação do preço, o(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta; 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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6.21.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2. Empresas brasileiras; 

6.21.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento; 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração; 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 

6.22.4. O(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

6.22.5. É facultado ao Agente de contratação/Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Consulta ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br), ou Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de 

contratação/Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art.12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput); 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste Edital; 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Agente de contratação/Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022; 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

7.7.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

7.9. O(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata; 

7.11. O(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de no mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta; 

7.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de contratação/Pregoeiro(a); 

7.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Agente de 

contratação/Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a), 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de 

contratação/Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de forma 

eletrônica via sistema; 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021; 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 

4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput); 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo Agente de contratação/Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 2 horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor; 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação; 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de 

contratação/Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.9.1; 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.16. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, conforme contrato social ou administrador eleito para tal fim não sócio; 

8.16.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores, conforme contrato social ou administrador eleito para tal fim não sócio; 

8.16.6. No caso de cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata da 

Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; documento do diretor ou presidente eleito; 

8.16.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

8.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.17. REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.17.2. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.17.3. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.17.4. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.17.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da CF/88 (proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos). 

8.18. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.18.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.18.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

nos termos do inciso I do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, dentro da sua validade de 

apresentação para fins de licitação (até 30 de abril), quando devidamente registrado na Junta 

Comercial respectiva, assinado pelo representante legal da empresa e o contador ou técnico de 

contabilidade responsável; 

8.18.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

nos termos do inciso I do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, dentro da sua validade de 

apresentação para fins de licitação (até 30 de junho), quando devidamente transmitido e 

registrado via SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, assinado pelo representante 

legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável; 

8.18.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência ou o 

balanço de abertura, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65 da Lei nº 14.133/2021; 

8.18.5. As Empresas ME e EPP, optantes pela forma simplificadas de escrituração contábil 

(Simples Nacional), regulamentados pela ITG 1000 (Resolução nº 1.418/2012 – CFC), deverão 

apresentar as demonstrações contábeis mencionadas nas cláusulas 8.18.2 e 8.18.3, sendo elas: 

Balanço Patrimonial, DRE e Notas Explicativas; 

8.18.6. As Empresas ME, EPP e Demais não optantes pela forma simplificada de escrituração 

contábil mencionada na cláusula 8.18.5, deverão apresentar as demonstrações contábeis sendo 

elas: Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido (DMPL), Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e Notas Explicativas;  

8.18.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.18.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou Contrato Social/Estatuto 

Social; 

8.18.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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8.18.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente; 

8.18.11. O licitante enquadrado como MEI (Microempreendedor Individual) poderá 

apresentar o Relatório de Receitas Brutas do último exercício financeiro em substituição 

ao Balanço Patrimonial. 

8.19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.19.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item/lote pertinente, por meio da 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

8.19.2. O atestado referido no subitem acima deverá conter a razão social de ambas as partes 

(contratante e contratado);  

8.19.3. O(s) atestado(s) referido(s) no item 8.19.1 deverá ser emitido em papel timbrado que 

identifique a pessoa jurídica emissora do atestado. O documento deverá permitir também a 

perfeita identificação do atestante (responsável pela emissão do atestado), constando nele o 

nome legível e o cargo do signatário, bem como os meios de contato (telefone, e-mail, etc.), 

para eventual consulta ou diligência. 

8.20. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO: 

8.20.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital; 

8.20.2. Caso a data de validade não conste na certidão, entende-se que a mesma tem validade 

de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão; 

8.20.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

8.20.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

8.20.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização; 
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8.20.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agente 

de contratação/Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade dele; 

8.20.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

8.20.8. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente; 

8.20.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a) no 

sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. O Licitante deverá especificar em sua proposta ajustada o valor unitário e o percentual 

de desconto, quando for o caso, de cada item que compõe o lote; 

9.1.2. Não serão aceitos valores superiores aos estimados dos itens que compõe o Lote. 

9.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada, preferencialmente com assinatura eletrônica 

digital, pelo licitante ou seu representante legal; 

9.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

9.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor 

global em algarismos e por extenso; 

9.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

9.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação; 

9.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante; 
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9.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na Ata; 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada, quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar o Contrato Administrativo no prazo e nas 

condições estabelecidas no Edital. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes 

observadas a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata; 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório; 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O preço proposto é fixo e irreajustável por um período de até 12 (meses), salvo em caso 

de procedimento de reavaliação devidamente instituído conforme os princípios legais que 

norteiam esta matéria. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os Bens serão recebidos: 

14.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

14.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias úteis do 

recebimento provisório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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14.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo; 

14.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas; 

14.4. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores 

designados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Vide termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Vide Termo de Referência. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Vide Termo de Referência. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5. Fraudar a licitação; 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________  
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 729/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  

CNPJ: 08.109.126/0001-00 

Praça Desembargador Tomaz Salustino, nº 90, Centro 

Currais Novos/RN - CEP: 59380-000  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - EQUIPE DE PREGÃO 

 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. Advertência;  

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado; 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa; 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 

19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021; 
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18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos; 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento; 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

19. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAS 

19.1. A empresa licitante deverá fornecer junto a proposta de preço endereço eletrônico válido 

para a realização das comunicações oficiais; 

19.2. Todas as comunicações oficiais oriundas deste processo serão realizadas por meio do 

endereço eletrônico fornecido na proposta e pela Imprensa Oficial; 

19.3. Considerar-se-ão realizadas as notificações feitas no endereço eletrônico sempre que no 

prazo de 10 (dez) dias corridos, não haja declaração de ciência expressa. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame; 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregaoequipe1cn@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Avenida Coronel José 

Bezerra, nº 167, Centro, Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000; 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada Ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração; 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público; 

 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

 

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através do sítio www.gov.br/compras e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Avenida Coronel José Bezerra, 167, Bairro Centro, 

Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000, nos dias úteis, no horário das 7 às 13 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados; 

 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.gov.br/compras
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Relação de locais estimados onde serão instaladas as câmeras de segurança - 

INTRANET - ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

 

Currais Novos/RN, 19 de março de 2026. 

 

 

Pedro Emanuel Marques de Lima 

Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

Port. nº 317/2026 - PMCN  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de internet banda 

larga e rede intranet, destinados ao atendimento das demandas do Município de Currais 

Novos/RN. 

 

2. ITENS E ESPECIFICAÇÕES 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. 

QTD. 

MÁXIMA DE 

PONTOS 

QTD. 

MÁXIMA DE 

SERVIÇOS 

ANUAL 

01 

Contratação de serviços de 

fornecimento de acesso à internet 

banda larga, com tráfego ilimitado 

(sem franquia de dados e sem 

redução de velocidade), por meio 

de tecnologia de fibra óptica, a ser 

disponibilizada na zona urbana do 

Município de Currais Novos/RN, 

com velocidade mínima de 1 (um) 

gigabit por segundo para 

download e 50% (cinquenta por 

cento) dessa capacidade para 

upload, incluindo os serviços de 

instalação, habilitação e o 

fornecimento de modem ou ONU 

em regime de comodato, 

necessários ao pleno 

funcionamento da conexão. 

Disponibilidade de IPv6. 

SV/M 80 960 

02 

Contratação de serviços de 

fornecimento de acesso à internet 

banda larga, com tráfego ilimitado 

(sem franquia de dados e sem 

redução de velocidade), por meio 

de tecnologia de fibra óptica, a 

SV/M 150 1.800 
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serem disponibilizados na zona 

urbana do Município de Currais 

Novos/RN, com velocidade 

mínima de 600 (seiscentos) 

megabits por segundo para 

download e 50% (cinquenta por 

cento) dessa capacidade para 

upload, incluindo os serviços de 

instalação, habilitação e o 

fornecimento de modem ou ONU 

em regime de comodato, 

necessários ao pleno 

funcionamento da conexão. 

Disponibilidade de IPv6. 

  

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. 

QTD. 

MÁXIMA DE 

PONTOS 

QTD. 

MÁXIMA DE 

SERVIÇOS 

ANUAL 

03 

Contratação de serviços de 

transporte de dados (intranet), 

com tráfego ilimitado (sem 

franquia de dados e sem redução 

de velocidade), por meio de 

tecnologia de fibra óptica ou 

cabeada, a serem disponibilizados 

na zona urbana do Município de 

Currais Novos/RN, com conexão 

direcionada à Central de 

Videomonitoramento do 

Município, com velocidade 

mínima de 30 (trinta) megabits  

Full (download e upload) por 

segundo, incluindo os serviços de 

instalação, habilitação e o 

fornecimento de modem ou ONU 

em regime de comodato, 

necessários ao pleno 

funcionamento da conexão. 

SV/M 250 3.000 
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04 

Contratação de serviços de 

fornecimento de acesso à internet 

banda larga, com tráfego ilimitado 

(sem franquia de dados e sem 

redução de velocidade), por meio 

de tecnologia de fibra óptica, com 

velocidade mínima de 1 (um) 

gigabit por segundo, simétrica 

(download e upload – FULL), 

com endereço IPv4 público e fixo, 

incluindo os serviços de 

instalação, habilitação e o 

fornecimento de modem ou ONU 

em regime de comodato, 

necessários ao pleno 

funcionamento da conexão. 

Disponibilidade de IPv6. 

SV/M 20 240 

 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. 

QTD. 

MÁXIMA DE 

PONTOS 

QTD. 

MÁXIMA DE 

SERVIÇOS 

ANUAL 

05 

Contratação de serviços de 

fornecimento de acesso à internet 

banda larga, com tráfego ilimitado 

(sem franquia mensal de dados e 

sem redução de velocidade), por 

meio de conexão via satélite, 

destinada a atender pontos de 

contingência/backup localizados 

na zona urbana e áreas remotas da 

zona rural do Município de 

Currais Novos/RN, com 

velocidade mínima de 100 (cem) 

megabits por segundo para 

download e 20 (vinte) megabits 

por segundo para upload, 

incluindo os serviços de 

instalação, habilitação e o 

SV/M 40 480 



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________  
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 729/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  

CNPJ: 08.109.126/0001-00 

Praça Desembargador Tomaz Salustino, nº 90, Centro 

Currais Novos/RN - CEP: 59380-000  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - EQUIPE DE PREGÃO 

 

fornecimento de antena e/ou 

modem em regime de comodato, 

necessários ao pleno 

funcionamento da conexão. 

Disponibilidade de IPv6. 

 

2.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, em 

conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 5.372, de 14 de março de 2024, 

e fundamentada na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

2.2. Para esta contratação, verificou-se que a forma mais adequada é a realização por 

lotes, por se mostrar mais viável ao possibilitar economia de escala, com preços mais 

competitivos, além de permitir a padronização dos serviços. Essa modalidade também 

agiliza o processo, reduzindo tempo e burocracia, e simplifica a gestão contratual ao 

concentrar fornecedores.  Ademais, pode atrair empresas mais qualificadas na 

prestação de serviços específicos e ampliar a competitividade; 

2.3. O Contrato Administrativo decorrente do certame terá vigência iniciada a partir 

de sua publicação no PNCP, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por até 

10 (dez) anos, por se tratar de serviço de natureza contínua, desde que observados os 

requisitos legais e o interesse público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de internet 

banda larga e rede intranet justifica-se pela necessidade contínua de conectividade para 

o funcionamento dos setores da Administração Pública Municipal, tratando-se de 

serviço essencial à execução das atividades administrativas e ao atendimento ao 

cidadão. A insuficiência da velocidade atualmente disponibilizada, mesmo com Atas 

de Registro de Preços vigentes (ARP nº 03/2025 e 04/2025), oriundas do Pregão 

Eletrônico nº 90003/2025, não atende às demandas crescentes por maior capacidade, 

estabilidade e desempenho, impactando sistemas e serviços digitais essenciais. Diante 

disso, a realização de novo processo licitatório mostra-se necessária e vantajosa para a 

ampliação e modernização da infraestrutura de conectividade, por meio da contratação 

de links de alta performance, assegurando continuidade, eficiência e qualidade na 

prestação dos serviços públicos, em atendimento ao interesse público; 

3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratada deverá comprovar a regularidade fiscal, mediante a apresentação 

das certidões pertinentes no ato da homologação do processo e sempre que da 
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apresentação do faturamento mensal dos serviços, além de atender aos seguintes 

requisitos técnicos e operacionais: 

4.1.1. Disponibilidade de conexão contínua, com plena taxa de transmissão e recepção, 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

4.1.2. Fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários à 

prestação do serviço (antenas, modems, ONUs e roteadores), conforme o descritivo 

constante nos itens das respectivas ordens de serviço; 

4.1.3. Garantia de velocidade mínima correspondente a 95% (noventa e cinco por 

cento) da banda contratada, inclusive em situações de instabilidade decorrentes de 

problemas técnicos com fornecedores de link; 

4.1.4. Asseguramento de que a solução contratada mantenha nível mínimo de 

qualidade previamente estabelecido, compatível com as necessidades da 

Administração; 

4.1.5. Disponibilização de mecanismos de segurança da informação, assegurando a 

disponibilidade, integridade e confidencialidade das comunicações realizadas; 

4.1.6. Prestação do serviço de acordo com a tecnologia especificada no descritivo do 

item, com atendimento de suporte técnico em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

abertura do chamado; 

4.1.7. Realização da instalação no prazo máximo de: 

4.1.7.1. Até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da ordem de serviço, 

para serviços de internet via fibra óptica; 

4.1.7.2. Até 15 (quinze) dias corridos, para serviços de internet via satélite. 

4.1.8. O mapa estimativo dos pontos iniciais da rede intranet encontra-se disponível 

em link anexo a este Estudo Técnico Preliminar; 

4.1.9. A empresa responsável pelo fornecimento dos serviços de internet via fibra 

óptica deverá possuir cobertura em toda a área urbana do Município de Currais 

Novos/RN; 

4.1.10. Os serviços de banda larga via satélite deverá atender todo o território do 

Município de Currais Novos/RN, abrangendo as zonas urbana e rural, devendo a 

contratada fornecer antena portátil de fácil manuseio; 

4.1.11. O quantitativo de pontos de internet é estimativo, acrescido de 25% (vinte 

e cinco por cento) em razão do crescimento da demanda por esses serviços no 

âmbito municipal; 

4.1.12. O faturamento ocorrerá mensalmente, após o fechamento do período, de 

forma proporcional aos dias efetivamente utilizados; 

4.1.13. As notas fiscais, acompanhadas das certidões de regularidade fiscal 

válidas, deverão ser entregues fisicamente na sede de cada secretaria demandante, 

conforme a respectiva ordem de serviço; 

4.1.14. Prestação de garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
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com a finalidade de resguardar a UASG 981661 quanto a eventual ressarcimento 

por danos decorrentes da indisponibilidade dos serviços contratados. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.7. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência; 

5.1.8. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste instrumento e da nota de empenho 

resultante desta contratação; 

5.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade quando for o caso. 

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da instalação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

6.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

6.8. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. Será admitida a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou por outra 

pessoa jurídica, desde que a sucessora comprove o atendimento integral aos requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas todas as cláusulas e 

condições contratuais, não haja prejuízo à execução do objeto contratado e haja 

anuência expressa da Administração quanto à continuidade do contrato. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
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8.6. Fica designado como fiscal deste contrato o Sr. Robson de Souza Tomaz, 

matricula n° 43192. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município 

de Currais Novos efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do atesto na nota fiscal ou documento equivalente, Resolução N° 011/2024 – 

TCE-RN; 

9.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento começara a fluir da data de sua reapresentação; 

9.3. É condição para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação de prova de regularidade: com a Fazenda Federal (a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa ou Certidão Positiva, 

com efeitos de negativa), municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais), o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Tribunal Superior do 

Trabalho (Certidão de Débitos Trabalhistas) e CEIS-CNEP; 

9.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

9.8. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
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9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa; 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação; 

9.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

10. DO REAJUSTE  

10.1. O preço proposto é fixo e irreajustável por um período de até 12 (meses), salvo 

em caso de procedimento de reavaliação devidamente instituído conforme os 

princípios legais que norteiam esta matéria. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente com base nas 

disposições dos artigos 156 a 163, no caso de ocorrência dos fatos dispostos no art. 

155, todos da Lei nº 14.133/21. 

 

Currais Novos/RN, 03 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

Ingred Adely de Araújo Souza 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

 

RELAÇÃO DE LOCAIS ESTIMADOS ONDE SERÃO INSTALADAS AS CÂMERAS 

DE SEGURANÇA 

 

INTRANET - ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
Link para acesso: https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=1w0oQd3H-m_JZr_RP-

kyjV0MhBg62dxg&ll=-6.263306624897202%2C-36.512732525746166&z=14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/d/edit?mid=1w0oQd3H-m_JZr_RP-kyjV0MhBg62dxg&usp=sharing
https://www.google.com/maps/d/edit?mid=1w0oQd3H-m_JZr_RP-kyjV0MhBg62dxg&usp=sharing
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ANEXO III 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/_____ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 729/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com, à Praça Des. Tomaz Salustino, nº 90, Centro, Currais Novos/RN, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.109.126/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUCAS 

GALVÃO DA CRUZ, brasileiro, gestor municipal, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito 

no CPF nº. 057.782.584-45, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90006/2026, operado na forma eletrônica, constante do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 729/2026, atendendo as condições previstas no Edital do certame, 

sujeitando-se as partes às normas constantes no Art. 106, caput, na Lei Federal nº. 14.133/21, 

Lei Complementar nº. 123/06, Decreto nº 11.462/23 e demais normativos legais aplicáveis à 

espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem a contratação de serviços/compras do contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de internet banda larga e rede intranet, 

destinados ao atendimento das demandas do Município de Currais Novos/RN, para 

realização conforme quantidades e especificações constantes do Anexo “I” e nas especificações 

e condições que trata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026, os quais fazem 

parte integrante deste Instrumento Contratual. 

 

2. DO PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de >>>>>>>>>>>>> contados do(a) 

>>>>>>>>>>>>, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.2. O Serviço/ Compra será realizada, mediante a emissão de ordem de serviço; 

2.3. Caso os procedimentos não sejam feitos em conformidade com o anexo I, a Contratada 

receberá notificação e poderá sofrer sanções previstas neste Edital. 

 

3. DO VALOR CONTRATUAL 

EMPRESA: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

CNPJ:  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

ENDEREÇO: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>> – >>>>>>>>>/>>, CEP: >>>>>>>>>>> 

TELEFONE: (>>) >>>>->>>> E-MAIL: >>>>>>>>>>>>>>>>> 

NOME DO REPRESENTANTE: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

CPF: >>>>>>>>>>>>>>, RG: >>>>>>>>>> – >>>>/>> 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

       

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. DOS PREÇOS 

6.1. O valor global da contratação é de R$ >>>>>>>>>>>>>>> (>>>>>>>>>>>>>>); 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos; 

6.4. Os preços unitários poderão ser reajustados, conforme prevê condição expressa no 

Edital; 

6.5. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 

vigente considerando o mês de referência. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de 

Currais Novos efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

atesto na nota fiscal ou documento equivalente, Resolução N° 011/2024 – TCE-RN; 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

7.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato; 

7.5.1. Será rescindido o contrato por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante; 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
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7.8. É condição para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de prova de regularidade: com a Fazenda Federal (a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa), 

municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), com o Tribunal Superior do Trabalho (Certidão de Débitos Trabalhistas) e 

CEIS-CNEP. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

8.1. O objeto do CONTRATO somente será recebido quando executado em atendimento as 

condições contratuais. 

 

9 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 Caso venha a CONTRATADA, a incidir em qualquer das infrações elencadas no art. 

155, da Lei Federal 14.133/2021, assim como nas exigências contidas neste Edital, a 

PREFEITURA poderá declarar rescindido o presente CONTRATO, independentemente de 

interpelação judicial, salvo motivo plenamente justificado, e aceito pela PREFEITURA; 

9.2 Na hipótese de rescisão unilateral deste instrumento, independente de outras sanções 

previstas no Edital de licitações bem como na legislação vigente, estará a CONTRATADA 

sujeita ao seguinte: 

9.2.1 Assumir responsabilidade por prejuízos causados a esta PREFEITURA. 

 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.2.4 Multa: 
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10.1.1.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento) dias; 

10.1.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

10.1.1.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato; 

10.1.1.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato; 

10.1.1.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato; 

10.1.1.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,05% a 5% 

do valor do Contrato; 

10.1.1.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

10.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

10.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

10.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159); 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN; 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

11 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia; 

11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação; 

11.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

11.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

11.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

11.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva; 

11.8.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.8.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.8.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.8.3.3 Indenizações e multas. 

11.8.4   A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.8.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

12 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

12.1 Fazem parte integrante deste CONTRATO independente de transcrição o Edital e 

respectivos Anexos. 

 

13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1       As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unidade Orçamentária:  

Ação:  

Função: 

Sub-Função:  

Programa:  

Natureza:  

Fonte de Recursos:  

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1 Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, bem como pelas 

disposições contidas no Edital e seus anexos, pela Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral do CONTRATO e as disposições de direito privado. 

 

16 DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo 

Aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

17 DA PUBLICAÇÃO 
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18 DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN, para dirimir as eventuais dúvidas 

surgidas na execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das duas testemunhas adiante 

identificadas. 

 

Currais Novos/RN, ___/__/____.  

 

 

Lucas Galvão da Cruz 

Prefeito de Currais Novos/RN 

CONTRATANTE 

 

 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

CNPJ nº >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

CONTRATADA 

 
 

 


